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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA

E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N.° 19/2015

RELATóRIO:

TRATA-SE DE PROJETO DE LEI QUE INSTITUI A CONTRIBUIçãO PARA CUSTEIO DO SERVIçO DE

ILUMINAçãO PúBLICA NO MUNICíPIO DE CAREAçU.

O PARECER JURÍDICO APRESENTADO PELA CONSULTORIA DESTA CASA APONTOU

IRREGULARIDADES, EM RAZÃO DO TIPO LEGAL APRESENTADO (PROJETO DE I.EI) NÃO É O ADEQUADO

PARA A MATÉRIA TRATADA, DE CUNHO EMINENTEMENTE TRIBUTÁRIO.

COM BASE NA NOSSA LEI ORGâNICA, MATéRIAS TRIBUTáRIAS DEVEM SER TRATADAS

ATRAVÉS DE LEI COMPLEMENTAR (ART. 56,1).

SENDO ENCAMINHADO OFíCIO AO ALCAIDE DESTE MUNICíPIO, EM 25/01/2016, PARA QUE

SANASSE TAL IRREGULARIDADE, COM A APRESENTAÇÃO DE PROJETO SUBSTITUTIVO, O MESMO

APRESENTOU NOVO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, MAS SEM REQUERER A RETIRADA DO PL

19/2015.
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DESTA FORMA, O PRESENTE PL CONTINUA COM A IRREGULARIDADE ANTERIORMENTE

APONTADA, QUIÇÁ SUA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL EM RAZÃO DO TIPO LEGAL UTILIZADO.

ASSIM, A DECLARáçãO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI N° 19/2015 É MEDIDA QUE

SE IMPÕE.

COM A DECLARAçãO DE INCONSTITUCIONALIDADE. O REFERIDO PROJETO SERá ARQUIVADO,

SEM ANTES SER ESTE RELATÓRIO LIDO EM PLENÁRIO, NOS EXATOS TERMOS DO § 1° DO ART. 49 DO

REGIMENTO INTERNO DESTA CâMARA DE VEREADORES.

É O VOTO APRESENTADO POR ESTE RELATOR, QUE SE SUBMETE AO CRIVO DOS DEMAIS

MEMBROS DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

CAREAçU, 02 DE MAIO DE 2016.

VEREADOR CARLOS RAIMUNDO BARROSO (FRITI)
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VOTOS:

/JOSé IBRAIM PEREIRA: \ <
(X) APROVADO / ( ) REJEITADO 7

MAURíCIO RIBEIRO DE PAIVA: _
(X) APROVADO / ( ) REJEITADO

RESULTADO:

SENDO o MESMO ANALISADO E VOTADO PELOS DEMAIS MEMBROS DA CCJ O MESMO FOI(

X) APROVADO / ( )REJEITADQ, CONFORME APURAÇÃO FEITA, SENDO O MESMO ENCAMINHADO À MESA

DIRETORA DESTA CASA DE LEIS PARA LEITURA EM PLENáRIò E POSTERIOR ARQUIVAMENTO.

CAREAçU, 02 DE MAIO DE 2016.
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JOSé IBRAIM PEREIRA

PRESIDENTE DA COMISSãOu

CARLOS RáíMUNDO BARROSO (FRITI)

RELATOR DA COMISSãO

MAURíCIO RIBEIRO DE PAIVA

MEMBRO DA COMISSãO
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